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, DE 2013

 


INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos visando a implantação de uma unidade do Poupatempo na região do Ipiranga. 

JUSTIFICATIVA

 


Não obstante o reconhecido esforço e trabalho do Governo Paulista, por meio da Secretaria de Gestão Pública, na efetiva instalação de unidades do Poupatempo na totalidade do Estado de São Paulo, observamos que ainda existem regiões da Capital Paulista que necessitam de unidades desse excelentíssimo programa do Governo estadual, que desde 1997 vem ampliando no seu alcance no Estado e obtendo a aprovação da população paulista ao seu padrão de atendimento.

 


A presente indicação se justifica em decorrência da necessidade de implantação de uma unidade do Poupatempo na região do Ipiranga, o que atenderia a demanda da população dos distritos da Cursino, Saúde, Ipiranga, Jabaquara, Indianópolis e Vila Mariana. 

 


Tais distritos são formados por bairros com grande concentração populacional, dentre eles, Alto do Ipiranga, Heliópolis, Sacomã, São João Clímaco, Alencar de Araripe, Jardim Patente, Vila Arapuá, Moinho Velho, Vila Carioca, Vila Dom Pedro, Vila Nossa Senhora das Mercês, Jardim Santa Cruz, Vila Livieiro, Parque Bristol, Jardim Maria Estela, Jardim Celeste, Água Funda, Jardim Savério, Vila Nair, Vila Gumercindo, Cursino, Sacomã, Alto do Ipiranga, Jardim Lusitânia, Vila Independência, Vila Firmino Pinto, Bosque da Saúde, entre outros.

 


Além disso, há uma área que pertence ao Governo do Estado, localizada na Av. Pres. Tancredo Neves, altura do nº 1600, onde poderia ser construída uma unidade do Poupatempo. A localização dessa área está em uma das principais vias de acesso da região com diversos meios de transporte públicos, uma vez que, se encontra próxima ao terminal Sacomã, bem como do metrô Sacomã, sem desprezar o fato de ser uma avenida onde passam diversas linhas de ônibus.

 


Vale ressaltar que a Av. Pres. Tancredo Neves é uma rota de acesso da região leste para a região sul, assim, os serviços também atenderiam a parte da Zona Leste como Vila Prudente, Vila Alpina, Vila Zelina, Parque da Mooca, Mooca, Vila Bela, Vila Italiana, dentre outros.

 


O instrumento jurídico correto para o parlamentar estadual requerer a satisfação de tão justa pretensão é a presente indicação, que ora se apresenta.

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez
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